
R e c i t a l 
de V i o l i n o 

Assoclando-se ao m o v i m e n t o 

que tende a fazer ressurgir e n 

tre nós o oulto pala musica, m o 

v i m e n t o que se t êm fei to sentir 

u l t imamente , realizou, n o passa

do dia 3, u m concer to de v io l i 

no Duar t e B randão que teve a 

a c o m p a n h á - l o Júlio Nasc imento . 

S ã o mui to s impát icas e=ltas o r 

ganizações , tendo esta ainda, a 

recomendá- lo , o facto de os seus 

an imadores serem dois p r o m e 

tedores jovens sem pretensões, 

querendo apenas dOvulgar ar te 

sem quaisquer intuitos financei 1-

ros. 

P a r a te rminar , r epe t imos o 

Oue j á um colaborador nosso 

aqui disse: n ã o seria bom que 

estas organizações fossem mais 

acessíveis de m o d o a permi t i r a 

assistência de públ ico da classe 

popular? 

N O V O S R I T M O S 
e s s e m i n u t o 

O minuto que v ivemos , juntos, mãos nas mãos . 
O s teus o lhos p regados nos meus olhos, 
Os ouvidos fechados ao ruído estúpido 
D o munido qiue nos circundaiva, 

Cerradas nossas bocas n u m si lêncio 
Que valeu montanhas de pa lavras 
(Supremo si lêncio de oi ro que oiro a lgum p a g a v a ) . 

O s nossas corações a galopar , ansiosos, 
N a a r ena do circo que sem querer f izemos, 
— O minuto—esse minuto 
Que, fora de nós não fo i sequer apercebido, 
Eu não o t rocar ia 

P o r um ano, por dois. por oem, de vida a mais. 

/ / 

O minuto—esse minu to 
Que o pon te i ro dos «relógios marcou no mesmo au tom a f a m o 
C o m que sempre marca os outros ma i s mnnuitos, 
T e v e no áureo mos t rador d e m i n h a vida 
A e terna duração dum instante supremo. 

S E A B R A D E N I S 

i» * • » » » • * » * t* «li» a 'a ;ii u li» IH IH IH :u an« n : n tn Mi mm a»>n n mm 

O m á r t i r era d e n o v o condena 
do, desta vez a dez anos de pr i 
são! 

S e g u n d o erro jud ic iá r io se c o 
metia , mas desta vez i r r emedia 
ve lmen te desfei to c o m o gesto 
desassombrado de Loubet , c o l o 
cando, em n o m e da D e m o c r a 
cia, n o pe i to de Dreyfus , as i n 
sígnias da L e g i ã o de Honra . 

T e r c e i r o Julgamento em 1906. 
A instrução p ro longara - se des

de 1902 mas a sentença final 
consagrava a m o c ê n c i a d o h o 
m e m nobre e d o brioso mi l i ta r , 
anulando-se a condenação que 
fora pronunciada por erro e sem 
razão. 

' ' ' / / " 

Neste caso Dreyfus encont ra 
mos bom nít ida as causas dos 

panou dos pravas certa» da Inocência 
d* Dreyfus e de es ter abafado, de ae 
ter tornado oul(pa<lo dcv.i- . « m e de lesa-
humanldade e lesa-JusUça, com um 
fim politico—o de salvar o B-itado m»!or 
comprometido. 

Acuso o general de Boladèffre e o ge
neral Goruso do se terem tornado cúm
plices do mesmo orime. um, sem dú
vida, por paixão de aetta, o outro, 
talvez, por êVne espirito de corporação 
que fae da aooretarla da Ouenra a arca 
•anta inatacável. 

Acuso o general do Peffleux e o co-
mandatratc Rovairy de terem feito um 
Inquérito lnifame, de uma parcialidade 
monstruosa, que cannttUiul. segurado a 
narrativa do segundo, um inupececivel 
monumento de audácia. 

Acuso os três perdi os Juttlolala. se
nhores Betticane. Varlnaude e Oonard. 

erros judic iár ios enunciadas, 
noutra p a r t e deste estudo. 

1.' preconcei to socia l : exube
r an t emen te p rovado peran te a 
cr iminosa insensibi l idade co l e 
c t iva que esmagava a França no 
per íodo e m que se sucederam os 
factos. 

2." prova tes temunhal : P r o v a 
da, dada a infâmia de d'Ester-
hasy e Henry e demais compar 
sas nos dois conselhos de guerra . 

3.' p rova per ic ia l : P r o v a d a e m 
face do e r ro incompreens íve l dos 
peritos no e x a m e gra fo lóg ico à 
letra d e Dreyfus . 

4." ju r i c r imina l : Nes te caso 
representado nos conselhos que 
condena ram o inocente Dreyfus . 

O caso Dreyfus é um tes temu
n h o v i v o da g r a v i d a d e deshu-
mana do erro judic iár io . 

de terem feito relatórios mentirosos e 
fraudulentos, a menos que um exame 
médico os declare pidocentes de uma 
doeinoa da vftrta ou do Juízo. 

Acuso as aeoretarlan da Guerra de 
terem feito na Imprensa, pa-ttloulax-
meinite no eBclaiir» e no Boho de 
Pairls», uma oiumipamha abominável para 
confundir a opinião pública e eaconder 
a sua falta. 

Acuso enfim, o primeiro Conselho de 
Ouerra de ter violado o d'irelto, conde
nando um acusado com bafe nium do
cumento seorato. e acuso o segundo 
Conisciho de Ouerra de ter aoiriftaido 
esta Ilegalidade, oomotendo por sua vez 
o ar Une Jurídico de absolver reflecUda-
meinte um culpado. 

(Formulando estas acusações nao igno
ro que me coloco sob a alçada dos arte 
30° e 31.o da i e | de Imprensa de 29 

R e c o i d á - l o , de novo , é um d e 
ver que se impõe , m o r m e n t e 
agoira em que a justiça portu
guesa va i ramsdDando, t a rd ia 
mente , a lguns erros judiciár ios . 

Oxa lá que a m e m ó r i a desse 
g rande francês que foi o co ro 
nel A l f r edo Dreyfus consiga es
clarecer a magis t ra tu ra e os res 
tantes homens d e bem, l e v a n d o -
-os a medi ta r na sor te daqueles 
que levados à barra dum T r i b u 
nal t razem tantas vezes o espí
rito sobressaltado pela condena 
ção possível dum c r ime que nun
ca c o m e t e r a m ! 

(Do 1 toro em propairacfto: 

A Nova Civilização Jurídica. 

A seguir: Do valor evolutivo da 

ciência penal.) 

V A S C O D A G A M A 

de Julho de 1881, que pune os delitos 
de difamação. E é v.;.•:::• .r .imemte que 
me exponho. 

Quanto aos indivíduos que acuso— 
nAo os car»hcço. nunca os vi, nao guar
do contra eles qualquer rancor cru ódio. 
Ele» afto, para mim, a M M I entidades 
e espíritos de malignidade social. 

E o acto que . x •••:••• aqui nao é 
mais que um melo de provocar a reve
lação da verdade e da Juablça. 

Tenho uma íur.e.i paixão: a da luz, 
em nome de toda a humaoidMie. qu? 
tanto tem sofrido e que tem direito à 
felilcMiade. 

O meu protento inflamado é o grito 
da minha alma. 

Que me levem, pois. ao tribunal, e 
que o processo decomra perfe.it aimcnitei 
às dl aras. 

Aguardo.» 
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